
Município de Bati"a do Corda
Estado do Marütthão

LEI N' 1010, DE 14 DE JUNHO DE 2023

"Rwoga a Lei Municipaln' 006/01 e altera a Lei n'
002/91 que instituiu o Fundo Municipalde Saúde --
FMS do Município de Barra do Corda - MA''

O PliEFEITO DO MUNICÍPIO.,.DE BARjiA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da
Republica Federativa do Brasil e Lei Orgânica Municipal-LOM,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores de Barra do Corda, aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. I' Fica revogada a Lei 006/2001

Art. 2' O art. 2', Capitulo 11, da Seção 1, da Lei 002/91, contará com um parágrafo
único e passaram a vigorar com a seguinte redação:

Capitulo ll

"Art. 2' O Fundo Municipalde Saúde ficará subordinado diretamente à Secretáíía
Municipal de Saúde.

Parágrafo único. Os recursos de qualquer natureza destinados ao Fundo Municipal
de Saúde serão movimentados exclusivamente pela Secretária Municipalde Saúde e pela
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão".

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Lei n' 006/01
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